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RESUMO

Este trabalho analisa a atuação do cartório de registro de imóveis

nos procedimentos sucessórios, especialmente no contexto da

desburocratização e da ampliação das soluções extrajudiciais. Parte-

se de uma revisão histórica do direito sucessório, incluindo

testamentos, inventários e a evolução das serventias extrajudiciais

no Brasil, destacando como a estrutura registral se consolidou como

instrumento essencial de segurança jurídica. Em seguida, examina-

se a dinâmica notarial e registral contemporânea, com ênfase nos

procedimentos previstos após a Lei nº 11.441/2007 e nas

regulamentações do Conselho Nacional de Justiça, abordando as

condições de realização de inventários e partilhas fora do Poder

Judiciário, bem como os mecanismos de qualificação e prevenção

de fraudes. A pesquisa, de natureza bibliográfica e documental,

desenvolveu-se mediante o método dedutivo. Os resultados

demonstram que o uso dos mecanismos extrajudiciais de

transmissão imobiliária, quando realizados pelo cartório de registro

de imóveis, oferece vantagens significativas ao cidadão,

especialmente em termos de celeridade, economia e simplificação

dos trâmites. Conclui-se que a via extrajudicial representa um

recurso eficaz e seguro para a formalização da sucessão imobiliária,

contribuindo para a modernização do sistema jurídico e para o

desafogamento do Poder Judiciário.

Palavras-chave: sucessão; inventário extrajudicial; registro de

imóveis; desburocratização; direito notarial e registral.

ABSTRACT

This paper analyzes the role of the land registry office in inheritance

proceedings, especially in the context of debureaucratization and

the expansion of extrajudicial solutions. It begins with a historical

review of inheritance law, including wills, inventories, and the



evolution of extrajudicial services in Brazil, highlighting how the

registry structure has consolidated itself as an essential instrument

of legal security. Next, it examines the contemporary notarial and

registry dynamics, with emphasis on the procedures established

after Law No. 11.441/2007 and the regulations of the National Council

of Justice, addressing the conditions for carrying out inventories and

partitions outside the Judiciary, as well as the mechanisms for

qualification and fraud prevention. The research, of a bibliographic

and documentary nature, was developed using the deductive

method. The results demonstrate that the use of extrajudicial

mechanisms for real estate transfer, when carried out by the land

registry office, offers significant advantages to citizens, especially in

terms of speed, economy, and simplification of procedures. It is

concluded that the extrajudicial route represents an effective and

secure resource for formalizing real estate succession, contributing

to the modernization of the legal system and relieving the burden

on the Judiciary.

Keywords: succession; extrajudicial inventory; land registry;

debureaucratization; notarial and registry law.

INTRODUÇÃO

O direito sucessório no Brasil foi inicialmente disciplinado pelas leis

portugueses, inclusive da fase de dominação espanhola sobre a

coroa, vigorando as Ordenações Filipinas. Em seguida, veio a ruptura

com a metrópole, e surgem discussões de quase um século e

culminam no Código Civil de 1916 e suas atualizações com o advento

recente da Carta Cidadã nacional.

A sucessão hereditária, enquanto mecanismo jurídico de

transmissão de bens e direitos após a morte, ocupa posição central



na organização patrimonial das famílias brasileiras. Historicamente,

esse campo do Direito desenvolveu-se sob forte influência do

modelo judicial, marcado por formalismos e etapas processuais

rigidamente estabelecidas.

Entretanto, a evolução normativa recente — especialmente após a

ampliação das competências extrajudiciais — permitiu que atos

antes exclusivamente jurisdicionais, como inventários e partilhas,

fossem realizados pelos cartórios de notas e de registro de imóveis,

contribuindo para a modernização, desjudicialização e celeridade

dos procedimentos sucessórios no país. É nesse contexto de

transformação que se insere este estudo, dedicado a analisar o papel

dos serviços registrais imobiliários na sucessão, enfatizando as

vantagens, limites e riscos das soluções extrajudiciais.

O primeiro capítulo do trabalho apresenta um panorama histórico

do direito sucessório, abordando a formação das principais

instituições ligadas à herança, bem como a evolução dos

testamentos, inventários e modelos tradicionais de transmissão

patrimonial. Ao revisitar esses marcos históricos, pretende-se

demonstrar como os sistemas sucessórios foram construídos para

preservar a segurança jurídica, mas, ao mesmo tempo, acabaram

incorporando mecanismos complexos e burocráticos que

dificultavam a efetivação célere dos direitos dos herdeiros. Também

são resgatados os elementos fundamentais da estrutura registral

brasileira, destacando a consolidação das serventias extrajudiciais

como instituições essenciais para a publicidade, autenticidade e

eficácia dos atos jurídicos.

No capítulo seguinte, avança-se para o estudo da dinâmica notarial

e registral contemporânea, examinando-se os procedimentos



extrajudiciais que passaram a integrar a rotina dos cartórios após a

Lei nº 11.441/2007, bem como as regulamentações subsequentes do

Conselho Nacional de Justiça. São analisadas, ainda, as condições

necessárias para a prática de inventário e partilha fora do Poder

Judiciário, a interface entre o tabelião de notas e o oficial do registro

de imóveis, as exigências de qualificação registral e os mecanismos

de prevenção de fraudes. Esse percurso permite compreender como

os atos registrais, em especial os relacionados à transmissão

imobiliária, encontram fundamento jurídico, técnico e operacional

para funcionar como alternativa segura e eficiente ao trâmite

processual tradicional.

Por fim, o estudo conclui que o uso dos mecanismos extrajudiciais

de transmissão imobiliária, quando realizados por meio do cartório

de registro de imóveis, revelase altamente favorável ao cidadão,

sobretudo em razão da celeridade, da redução de custos e da

simplificação das etapas necessárias à formalização da propriedade.

A pesquisa, de natureza bibliográfica e documental, utilizou o

método dedutivo para interpretar a legislação, a doutrina e os

documentos registrais que fundamentam a prática sucessória

imobiliária no Brasil. Esse conjunto de análises demonstra que o

fortalecimento da via extrajudicial contribui não apenas para

desafogar o Poder Judiciário, mas também para assegurar maior

eficiência, segurança e acessibilidade aos procedimentos

sucessórios no contexto contemporâneo.

1. ASPECTOS HISTÓRICOS DO DIREITO SUCESSÓRIO

O direito sucessório é o ramo que disciplina a transferência do

patrimônio após o falecimento, sendo fundamental para garantir a



justiça na distribuição dos bens e a dignidade dos envolvidos,

conforme enfatiza Hora (2019).

A evolução social e legislativa no Brasil, especialmente após a

Constituição cidadã e o Código Civil de 2002, evidenciou a

necessidade de processos mais céleres e menos burocráticos, os

quais são elencados após um sucinto percurso sobre a evolução

histórica das sucessões em solo brasileiro.

De primeira monta, é imprescindível fixar o surgimento do Direito

Sucessório no direito romano, com influencias das tradições jurídicas

germânicas e francesas, o direito sucessório brasileiro reflete um

percurso evolutivo que culmina na valorização da igualdade, da

dignidade e do acesso à justiça. O sistema patrimonialista

inicialmente predominante deu lugar a uma percepção mais ampla

e constitucionalmente garantida do direito à sucessão.

Apontamentos em Jeremias (2023) e em Lago (2020) servem como

lastro para a descrição da evolução do notariado e atos sucessórios

inerentes.

1.1. Direito Sucessório no Brasil Colônia

O direito sucessório no período do Brasil Colônia era fortemente

influenciado pelas Ordenações Filipinas, a legislação portuguesa

vigente, que regulava a sucessão hereditária, impondo regras rígidas

e patrimoniais baseadas no direito romano-canônico. A sucessão

obedecia a uma ordem natural de vocação hereditária, privilegiando

os descendentes legítimos do falecido, com restrições para filhos

ilegítimos e outros descendentes naturais.



A propriedade, em especial a terra, tinha uma função social

primordial, mais ligada à posse e uso produtivo do que à livre

disposição patrimonial. Além disso, o sistema sucessório refletia a

estrutura social colonizada, marcada por privilégios e desigualdades,

especialmente no que tange ao reconhecimento dos direitos dos

filhos naturais e dos cônjuges.

A presença da escravidão e da colonização influenciava a dinâmica

das propriedades e heranças. A adoção das Ordenações Filipinas

manteve-se praticamente até o Império, quando começaram a ser

introduzidas mudanças legais que alteraram as práticas sucessórias

coloniais. O estudo desse direito sucessório colonial revela a

importância da influência da metrópole portuguesa e o impacto das

práticas sociais coloniais no direito hereditário do Brasil da época.

Essas regras do direito sucessório colonial visavam garantir a

manutenção dos bens nas famílias colonizadoras, assegurando a

continuidade da posse das terras e títulos, e refletiam o pensamento

jurídico português do século XVI e XVII aplicado no contexto colonial

brasileiro.

Incidiam ainda normas que excluíam ou limitavam direitos

hereditários de determinados herdeiros, especialmente os naturais

(ilegítimos), o que só foi modificado com leis posteriores no século

XIX. A sucessão na colônia era um tema jurídico complexo, que unia

princípios do direito canônico, romano e costume local, sempre

dentro dos parâmetros da manutenção da ordem social colonial.

Portanto, o direito sucessório no Brasil Colônia possuía regras

baseadas nas Ordenações Filipinas, com forte influência da

legislação portuguesa, privilegiando herdeiros legítimos,



protegendo propriedades e refletindo a estrutura social colonial

vigente, bem como a função social da propriedade, com impactos

diretos na posse e transmissão de bens entre gerações.

1.1.1. Ordenações Filipinas e Legislação Portuguesa Vigentes à

Época

As Ordenações Filipinas, vigentes no Brasil Colônia, regulamentavam

o direito sucessório com fundamentos do direito romano-canônico e

português. Entre as principais regras, destacavam-se a preferência

pelos herdeiros legítimos, a exclusão dos filhos naturais de certos

direitos hereditários, e a proteção das legítimas, que garantiam a

parte mínima da herança aos descendentes necessários.

Almeira (1870) apresenta a compilação das Ordenações Filipinas, das

quais pode-se elencar a regra que trata da sucessão por filhos

legítimos têm precedência na herança, e os naturais só podem

suceder em falta destes, e com certas restrições. Outra

disciplinarização importante refere-se à legítima, no sentido que

nenhum testamento pode dispor contra a parte que a lei chama

legítima, que pertence aos descendentes, ascendentes, ou cônjuges,

conforme a ordem estabelecida.

Além disso, a legislação portuguesa da época, que abrangia as

Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Filipinas, reforçava o caráter

patrimonial e social da propriedade — garantindo que a transmissão

dos bens, em especial as sesmarias (terras), obedecesse a critérios

que garantissem a estabilidade social e econômica da colonização.

A legislação refletia valores da época, como a sustentação da família

legítima, a manutenção do patrimônio dentro da mesma linhagem,

e restrições à herança de filhos naturais, conforme previsto nas



Ordenações Filipinas até o século XIX, quando a legislação brasileira

começou a sofrer reformas.

Portanto, o direito sucessório colonial brasileiro estava orientado por

estas normas, enfatizando a ordem natural da vocação hereditária

controlada, proteções legais às legítimas, e exclusões ou limitações a

herdeiros naturais, conforme os seguintes trechos das Ordenações

Filipinas, compreende-se que os filhos legítimos primam na

sucessão, e só na sua falta sucederão os outros. E a legítima é parte

certa e necessária da herança, que não pode ser usufruída por

vontade do testador em prejuízo dos legitimados.

Essa legislação portuguesa-colonial formou a base do direito

sucessório no Brasil até o período imperial, quando reformas legais

começaram a abolir privilégios de nascimento e ampliar direitos

hereditários para filhos naturais e cônjuges.

1.1.2. Regime de bens e tratamento de filhos naturais

O direito sucessório no período colonial brasileiro, influenciado pela

legislação portuguesa, apresentava características específicas

relacionadas ao regime de bens, ao tratamento dos filhos naturais e

à participação do cônjuge na herança. Esses aspectos estavam

predominantemente regidos pelas Ordenações Filipinas,

promulgadas em Portugal em 1603, que vigoraram no Brasil até o

século XIX com poucas alterações, moldando as práticas jurídicas e

sociais da época.

No período colonial, o regime de bens seguia as normas das

Ordenações Filipinas, que estabeleciam critérios rígidos na

administração patrimonial. A transmissão dos bens mediante

herança deveria privilegiar a preservação do patrimônio familiar,



refletindo uma visão patrimonialista e patriarcal. A propriedade,

sobretudo as terras, tinha uma função social e econômica

fundamental na colonização, sendo protegida pelas leis para

garantir continuidade e estabilidade social.

O tratamento jurídico dado aos filhos naturais era de grande

desigualdade diante dos filhos legítimos. As Ordenações Filipinas

restringiam os direitos hereditários daqueles considerados

ilegítimos, restringindo sua participação na sucessão. Ainda que

pudessem herdar, sua situação era inferior, e muitas vezes sua

herança era limitada ou condicionada à ausência de herdeiros

legítimos. Essas restrições refletiam uma construção social desigual,

reforçando a primazia da linhagem legítima na transmissão dos

bens.

A participação do cônjuge na herança era garantida, mas também

regulada por regras específicas. A esposa ou o esposo tinham direito

a uma legítima, que correspondia a uma parte da herança fixada por

lei. No casamento, os bens podiam estar sob regimes como a

comunhão de bens ou a separação, sendo que a legislação de época

favorecia a proteção do cônjuge sobrevivente, refletindo as normas

do direito português aplicadas ao sistema colonial.

Assim, o direito sucessório no Brasil Colônia era fortemente marcado

pelas Ordenações Filipinas, que consolidaram um sistema

patrimonialista, com forte impacto na instituição familiar, na

transmissão de bens e na hierarquia social. Essas regras reforçavam

o privilégio da linhagem legítima, o tratamento diferenciado aos

filhos naturais e a proteção do cônjuge viúvo, configurando o quadro

jurídico hereditário colonial.



1.2. Direito Sucessório no Brasil Império

O direito sucessório no Brasil Império passou por importantes

mudanças que refletiram o processo de consolidação do Estado

brasileiro e a transição do sistema colonial para um sistema jurídico

nacional, ainda que com forte influência do direito português

colonial e das Ordenações Filipinas. A Constituição Imperial de 1824

estabeleceu os fundamentos da sucessão hereditária no novo

regime, prevendo a abolição gradual dos privilégios de nascimento

herdados da legislação colonial.

Durante o Império, o direito sucessório manteve regras tradicionais,

como a proteção das legítimas, que asseguravam aos descendentes

necessários uma parte da herança, e a ordem de vocação hereditária

próxima ao modelo romano-canônico. Contudo, persistiram

desigualdades no tratamento dos herdeiros naturais, que somente

começaram a ser removidas com a lei de 2 de setembro de 1847, que

eliminou a distinção entre filhos naturais de nobres e plebeus na

sucessão, promovendo maior igualdade jurídica. Vejamos:



O impacto fundamental da legislação foi:

“Declara que aos filhos naturaes dos nobres ficão

extensivos os mesmos direitos hereditarios, que, pela

Ordenação livro quarto, titulo noventa e dous,

competem aos filhos naturaes dos plebeos.

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a

Resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa.

Art. 1º Aos filhos naturaes dos nobres ficão extensivos

os mesmos direitos hereditarios, que, pela Ordenação

livro quarto, titulo noventa e dous, competem aos

filhos naturaes plebeos.

Art. 2º O reconhecimento do pai, feito por escriptura

publica, antes do seu casamento, he indispensavel

para que qualquer filho natural possa ter parte na

herança paterna, concorrendo elle com filhos

legitimos do mesmo pai.

Art. 3º A prova de filiação natural, nos outros casos, só

se poderá fazer por hum dos seguintes meios;

escriptura publica, ou testamento.

Art. 4º Ficão revogadas quaesquer disposições em

contrario”. (Decreto nº 463, de 2 de setembro de

1847).



i. Fim da exclusão automática dos filhos naturais da sucessão

em razão da condição social do pai (nobre ou plebeu);

ii. Estabelecimento da necessidade de prova rigorosa da filiação

para legitimar direitos hereditários dos filhos naturais; e

iii. Conservação de mecanismos que dificultavam a herança,

evitando uma equiparação total com filhos legítimos.

Esse conjunto normativo visava controlar a entrada dos filhos

naturais na sucessão para proteger a ordem social vigente,

particularmente no que se referia à manutenção do patrimônio nas

famílias reconhecidas legalmente, mas avançou na inclusão destes

na herança em comparação ao período colonial, eliminando a

distinção por origem social, mas ainda submetendo esses direitos a

provas e restrições que refletiam o contexto sociopolítico do Brasil

Império.

O direito sucessório imperial privilegiava a proteção do patrimônio

familiar e a estabilidade social mediante normas que regulavam a

partilha, garantiam direitos ao cônjuge sobrevivente conforme o

regime de bens do casamento e valorizavam a sucessão legítima e

testamentária. A legislação do período enfrentou debates

jurídicospolíticos relevantes, refletindo disputas entre o direito

natural e o direito civil, e a construção de uma ordem jurídica própria

do Brasil independente.

Assim, o direito sucessório no Brasil Império seguiu um regime

híbrido entre tradição portuguesa e inovações legais nacionais,

marcando a transição histórica que culminaria no Código Civil de

1916, que sistematizaria definitivamente as regras de sucessão no



país, promovendo maior uniformidade e justiça na distribuição do

patrimônio hereditário.

Este panorama demonstra que o Brasil Império marcou um

momento fundamental para a evolução do direito sucessório, ao

combinar continuidade com mudanças importantes na igualdade

entre herdeiros e proteção do núcleo familiar, elementos que

influenciaram o desenvolvimento do direito civil brasileiro moderno.

1.3. Direito Sucessório no Brasil República

O direito sucessório no Brasil passou por avanços significativos entre

o Código Civil de 1916 e o Código Civil de 2002, refletindo

transformações sociais, familiares e jurídicas.

O Código Civil de 1916, elaborado por Clóvis Beviláqua, consolidou

um sistema jurídico patrimonialista, baseado no direito romano-

canônico, com forte ênfase na proteção da legítima e na sucessão

legítima, restringindo direitos dos herdeiros naturais e limitando a

participação do cônjuge sobrevivente, conforme o regime de bens

do casamento. O código mantinha a distinção entre filhos legítimos

e naturais, e a sucessão era regida por regras tradicionais.

Com o passar das décadas e o avanço da Constituição Federal de

1988, buscou-se maior igualdade e reconhecimento jurídico de

novas formas familiares e herdeiros, impulsionando a necessidade

de reformar o direito civil sucessório. O Código Civil de 2002 veio

para atualizar e modernizar o direito sucessório, eliminando

distinções injustas entre filhos legítimos, adotivos e naturais,

reconhecendo os direitos de companheiros em união estável

(embora com controvérsias recentes), além de valorizar a afetividade

nas relações familiares.



Entre as principais inovações do Código Civil de 2002, destacam-se:

i. Igualdade plena entre filhos independentemente da filiação

biológica ou adotiva;

ii. Direitos sucessórios ampliados para companheiros em união

estável, aproximando-os dos cônjuges, em consonância com

decisões do Supremo Tribunal Federal;

iii. Flexibilização da legítima em alguns casos, ampliando o papel

do testamento; e

iv. Modernização do regime de bens e dos direitos do cônjuge

sobrevivente.

Essas mudanças refletem uma evolução do direito sucessório

brasileiro que acompanha as transformações sociais, buscando

garantir maior justiça, igualdade e reconhecimento das diversas

configurações familiares contemporâneas. O direito sucessório de

hoje é mais plural e inclusivo do que o do Código de 1916,

consolidando fundamentos para a proteção da dignidade da pessoa

humana e da família.

Portanto, o avanço do direito sucessório entre os códigos de 1916 e

2002 consiste em uma transição da rigidez patrimonialista e das

desigualdades de filiação para um sistema mais aberto, igualitário e

adaptado às novas realidades sociais do Brasil moderno.

Hora (2019) enfatiza que a Constituição Federal assegura o direito à

herança e a razoável duração do processo, pilares para o acesso à

justiça. Contudo, a morosidade, custos processuais elevados e a



complexidade formal acabam por limitar a efetividade desses

princípios no campo sucessório.

Os principais entraves abordados no artigo para a efetiva tutela dos

direitos hereditários são:

i. Morosidade do processo judicial: o tempo prolongado para o

trâmite dos processos de inventário prejudica a rápida

transferência dos bens aos herdeiros, causando insegurança e

desgastes emocionais;

ii. Custos elevados: as despesas processuais e honorários

advocatícios encarecem o acesso à justiça, dificultando

principalmente para os herdeiros menos favorecidos

economicamente;

iii. Excesso de formalismo: a complexidade e rigidez das

formalidades legais tornam o procedimento burocrático e

pouco acessível, afastando a celeridade que deveria

prevalecer;

iv. Falta de infraestrutura adequada: insuficiência de meios

tecnológicos e humanos no Poder Judiciário contribuem para

atrasos e ineficiência na resolução das demandas sucessórias;

v. Limitações ao acesso ao Judiciário: dificuldades práticas e

estruturais interferem na realização do direito fundamental à

razoável duração do processo; e

vi. Fragilidade na adoção de soluções extrajudiciais: apesar da

existência da possibilidade de inventário extrajudicial, muitas

vezes falta conhecimento, incentivo ou cultura para sua



utilização ampla, mantendo o sistema preso a formas

tradicionais e lentas.

1.4. Evolução dos Testamentos

Os testamentos localizados nas buscas foram de duas vertentes, a

primeira e mais antiga assentada em livros de acervos paroquiais

católicos; enquanto, a segunda foi amplamente verificada nos

acervos notariais das serventias extrajudiciais.

1.4.1. Testamento nos Registros Paroquiais

A busca por testamentos anteriores ao século XIX deu-se por meio

do sítio eletrônico da “Slave Societies – Digital Archive” e

devidamente hospedado no endereço:

https://archive.slavesocieties.org/, principalmente pela fragilidade do

suporte dos assentos, além de sua praticidade de disponibilização.

Destas buscas, ressaltou aos estudos, um Testamento do ano de

1694 e que configura a guarda dos registros nos livros da igreja

católica, religião dominante e oficial.

No Testamento em comento consta a expressão do desejo último da

“de cujus” na encomenda de missas e designando os desejos do “de

cujus” quanto ao velório e local de sepultamento. Este restringe-se

apenas a estas questões, visto que o testador não tinha posses ou

dinheiro para partilhar entre seus herdeiros, conforme transcrito a

seguir e exposto no Apêndice 1:

https://archive.slavesocieties.org/


Havia também a praxe do de cujus deixar no testamento a

distribuição dos bens e valores que dispunha, a serem partilhados e

já descriminado a quem caberia cada quinhão da sua herança,

conforme o Apêndice 2 ilustra.

1.4.2. Testamento em Acervos Cartorários

Aos 23 dias do mês de septembro de 1694 annos

faleceu Maria Rodrigues mulher de Joaquim Manoel

Machado Morais __, __ freguesia de Sacoarema fes seu

Testamento, e deixou por seus testamenteiros, a seu

marido Manoel Machado, ___ An.20 vas __, e ordenou

que seu corpo fosse sepultado, nesta igreja matris de

Cabo Frio, __ seu corpo em oabito de São Fran.co, foi

sepultada __ da irmandade diserão-lhe missas; de

corpo presente, dice o Vig.ro, __ sua sepultura pelo

R.do P.e Vig.ro e dois religiosos de São Fran.co; na

forma de Testamento, deixou mais, que se lhe disese

euma capella que São __, na igreja __ de seu __ fosse

sepultado, e a outra capella na igreja de Nossa S. de

Nazaré donde era freigueza, com das duas capella se

lhe dirão de missas por sua alma, eu na de Cabo Frio e

outra em Sacoarema, e compridos estes legados,

deixa o remanescente __, a seu marido o Joaquim

Manoel Machado, não continha mais outo

Testamento, __ eu as ___ de que fes este termo era vt

supra. O Vig.ro _____ Simo____. (Livro de Óbitos e

Testamentos de livres, de 1678 a 1729, pag. 25,

Freguesia de Cabo Frio, ano de 1694).



Com a implementação dos cartórios verificou-se a migração do

assento dos testamentos dos tombos da igreja para os acervos dos

tabelionatos de notas, conforme é visível nos testamentos

modernos, compreendidos entre os séculos XIX e XX, conforme

consta o cabedal de transcrições nas publicações do genealogista e

biógrafo, Adauto Ramos (2011,2012a, 2012b, 2013), intituladas

“Escrituras e Registros” e “Testamentos e Inventários”, ambos em

dois volumes.

O costume de encomendar os ritos funéreos e a destinação dos

bens continuou nos assentos cartorários, visto o arraigo cultural. Para

tal comprovação transcreve-se os trechos de uma escritura

testamentária de 1904, em termos:



Escritura testamentária que faz em minhas notas o

cidadão Alfredo Claudio Toro, segundo se declara.

Saibam quantos virem que no ano de nascimento do

Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e quatro

[...], em casa de residência do cidadão Alfredo Cláudio

Toro presente, e é de mim conhecido, do que dou fé; e

estando de cama doente, mas em seu perfeito juízo e

presente também as testemunhas abaixo nomeadas

e no fim assinadas, por ele, diante de todos, foi dito

que de sua própria e livre vontade faz este

testamento na forma seguinte. Primeiramente disse

que como cristão católico quer que seu corpo logo

que falecer, seja envolto em hábito de Santo Antônio

e sepultado na catacumba onde acham-se os restos

mortais de sua tia Mariana Cláudia Toro [...], em

segundo lugar disse que instituía por sua única

herdeira e testamenteira sua mulher Emília Maranhão

Toro [...]. Disse mais que é devedor aos cidadãos

seguintes: J. C. S. da importância de trinta e cinco mil

reis [...]; Maul-irmão, cento e sessenta e oito [...] resta

Dona F. de A. Maranhão ao testador a importância de

três contos cento e dezoito reis, que o mesmo

testador perdoalhe deixando-lhe mais uma casa de

taipa coberta de palha anexa à casa de sua residência

[...]. E depois de lhe ser por mim lido e por ele

outorgado com as testemunhas [...], todos residentes

nesta povoação e conhecidos de mim, João Victaliano

de Carvalho Rocha, tabelião de Paz que o escrevi.

(Ramos, 2013, p. 22 24).



Já no Apêndice 3 consta a prática corriqueira da venda da posse das

terras havia por herança dos pais, consoante com a lei de terras de

1850.

1.5. Desburocratização Através das Serventias Extrajudiciais

Hora (2019) analisa a desburocratização do direito sucessório no

Brasil, percebendo que o direito sucessório enfrenta desafios como

morosidade, custos e complexidade processual que dificultam o

acesso à justiça efetiva.

Ressaltando a importância da Lei 11.441/2007 e de outras práticas

alternativas de resolução de conflitos como essenciais para a

modernização e aceleração dos procedimentos sucessórios,

agregando maior valorização da autonomia das partes e segurança

jurídica.

A desburocratização do direito sucessório é essencial para garantir

acesso efetivo à justiça, respeitando princípios constitucionais e

promovendo segurança jurídica. A adoção e ampliação de

alternativas extrajudiciais, o fortalecimento da mediação e a

atualização legislativa são caminhos indispensáveis para modernizar

o direito sucessório brasileiro, beneficiando herdeiros, advogados,

cartórios e o Poder Judiciário.

As alternativas extrajudiciais, mais usuais, para o direito sucessório

são:

1.5.1. Inventário Extrajudicial



Nesta modalidade verifica-se redução dos custos, do tempo e da

sobrecarga do Judiciário. Sendo regulamentado pela Lei 11.441/2007,

possibilita a realização do inventário e da partilha dos bens em

cartório, desde que haja:

i. Consenso entre os herdeiros;

ii. Ausência de testamento; e

iii. Todos os herdeiros serem capazes.

a) Inovação do CNJ em caso da existência de Testamento e de Filhos

menores

O Conselho Nacional de Justiça, mediante a Resolução nº 571/2024,

atende ao pleito do Instituto Brasileiro de Direito de Família

(IBDFAM) e promove alterações relevantes para a realização de

inventário e partilha extrajudicial. Indicando novas perspectivas no

cenário de existência de Testamento e no de Filhos incapazes.

Kü mpel e Carvalho (2024) ressalta a imperatividade de proteção dos

direitos dos herdeiros incapazes, discorrendo que em muitas vezes a

obrigatoriedade de tramitação judicial pode ser nefasta, visto a

possível necessidade do pagamento do quinhão devido para a

manutenção e subsistência do citado herdeiro.

Neste sentido, fica clara a eficácia e segurança procedimental que foi

implementada por força da Resolução CNJ nº 571/24, agregando

modernidade legislativa, ao deixar facultativa a realização do

inventário em serventia extrajudicial ou pelas vias judiciais, além de

disciplinar proteções especializadas aos herdeiros incapazes e

nascituros.



Uma das formas de proteção aos herdeiros incapazes é a

participação clara, efetiva e obrigatória do Ministério Público.

Inclusive, para que o inventário extrajudicial seja eficaz deve a

escritura pública ser acompanhada de parecer favorável do Parquet.

Em caso contrário ou de impugnação por terceiros, o inventário deve

obrigatoriamente seguir para tramitação judicial.

Outra proteção é o pagamento de seu quinhão, hereditário ou de

meação, ocorra em parte ideal dos bens inventariados, trazendo

proteção aos interesses dos incapazes e em consonância com a

desburocratização, eficácia e celeridade.

No caso do nascituro herdeiro ficará o inventário aguardando o

momento do registro de nascimento, confirmando, assim, a filiação

seja confirmada ou que o nascituro não tenha nascido vivo. Só assim,

tem-se a garantia da inclusão correta e justa de todos os herdeiros.

Nesta resolução também consta a proibição de alienações ou

modificações patrimoniais inadequadas sobre os bens ou direitos

dos herdeiros menores ou incapazes, sem a devida proteção judicial.

Por fim, a Resolução CNJ nº 571/24 ampliou o cenário de eficiência e

segurança jurídica, regulou a disposição dos bens dos herdeiros

menores ou incapazes e por meio da inserção da atuação ministerial

do Parquet promoveu modernização ao evitar a judicialização

irrestrita para os casos de existência de herdeiros incapazes e/ou

menores ou, ainda, na constatação de testamento válido.

1.5.2. Mediação

É destacada como ferramenta importante para a resolução de

conflitos sucessórios de forma consensual, promovendo o diálogo



entre as partes e evitando disputas judiciais prolongadas.

1.5.3. Planejamento Sucessório

O planejamento patrimonial e o uso de instrumentos como doações

em vida e testamentos, quando realizados de forma adequada, é

imprescindível para prevenir litígios e agilizar o processo sucessório.

2. DINÂMICA REGISTRAL E NOTARIAL NACIONAL

O sistema registral imobiliário é estruturado para garantir a eficácia

e segurança dos atos que recaem sobre bens imóveis, conforme

ressaltado por Passarelli (2009).

Desta forma, passa-se a expor as nuances dos procedimentos

notariais imobiliários, no contexto global e no recorte brasileiro.

2.1. Evolução Global do Direito Notarial

Partindo das discussões em Correia, Pereira e Guastilho (2024), nos

séculos XV ao XVII, o notariado já estava presente na maioria das

nações, ligado ao desenvolvimento das sociedades e à necessidade

de garantir segurança jurídica e pacificação social. Na Idade Média, a

influência da Igreja Católica foi fundamental, promovendo princípios

do notariado como: fé pública, formas sacramentadas e a

consagração da escrita.

Durante esse período, o notariado ascendeu e regrediu, mas fora

exercido por pessoas cultas, com exame de qualificação e juramento,

além de regras específicas para a atuação dos notários. Enquanto

nos séculos XVIII e XIX, com a Revolução Francesa e o advento do



Iluminismo, o notariado europeu passou por uma reorganização

importante, que influenciou o modelo latino-americano.

A Lei de 25 de Ventoso (1803) aboliu a hereditariedade e venalidade

dos ofícios notariais e instituiu-se o notário público como funcionário

do Estado, investido de fé pública e com atribuições para lavrar atos

executórios. Passaram a existir requisitos para o exercício da função,

concursos públicos, impedimentos para evitar conflitos de interesse

e limitação territorial. Os atos notariais passaram a ter plena fé

pública e força executória, apenas anuláveis judicialmente por

falsidade comprovada.

O modelo latino, predominante no Brasil, do notário é caracterizado

por ser um profissional do direito, imparcial, independente, que atua

assessorando, qualificando e formalizando juridicamente a vontade

das partes, conferindo força probatória e executória aos

documentos.

Assim, nos séculos XV a XIX, o Direito Notarial consolidou-se como

uma instituição jurídica essencial à sociedade, com crescimento de

sua estrutura, regulamentação e profissionalização, culminando no

modelo de notariado público, técnico e responsável, conforme as

atuais serventias notariais.

2.2. Evolução dos Procedimentos Notariais no Brasil

Historicamente há que se ponderar o sistema registral do final da

década de 30 do século XX, mais especificamente regido pelo

Decreto nº 4.857/1939, contemplando a existência de 8 (oito) tipos de

livros, com 300 folhas, exceto o livro de debêntures que eram

compostos por 450 folhas. Não podendo esquecer da existência de 2



(dois) outros tipos: o livro auxiliar e o livro-leilão, conforme

disciplinava o art. 182, in verbis:

No teor da redação dada pelo Decreto nº 61.132/1967, quanto ao art.

182 do decreto supracitado, é reduzido o número de páginas do livro

de debêntures e criado o nono tipo de livros, qual sejam as

alterações:

Art. 182. Haverá no registo de imóveis os seguintes

livros:

Livro n. 1 protocolo, com 300 folhas;

Livro n. 2 inscrição hipotecária, com 300 folhas;

Livro n. 3 transcrição das transmissões, com 300

folhas; Livro n. 4 registos diversos, com 300 folhas;

Livro n. 5 emissão de debêntures, com 450 folhas;

Livro n. 6 indicador real, com 300 folhas;

Livro n. 7 indicador pessoal, com 300 folhas; Livro n. 8

registo especial, com 300 folhas.

Parágrafo único. Além dessas, haverá o livro-leilão,

para lançamento resumido de todos os atos do

registo, e um livro Auxiliar. (Decreto nº 4.857, de 9 de

novembro de 1939).



E com a alteração, do mesmo artigo, pelo Decreto nº 64.608/1969

consta a criação do décimo livro, destinado ao registro de cédulas de

crédito industrial. Veja-se:

Enquanto com o advento da Lei nº 6.015/1973 (lei dos cartórios) há a

simplificação no sistema registral, agregando “inovação

revolucionária progressiva”, de acordo com o entendimento de Paiva

(2023). Reduzindo os livros para apenas 5 (cinco tipos), conforme é

explicitado no art. 173 desta lei. Observa-se:

Art. 182. Haverá no registo de imóveis os seguintes

livros:

[...]

Livro n. 5 emissão de debêntures, com 150 fôlhas; [...]

Livro n. 9 registo de cédulas de crédito rural, com 300

fôlhas. (Decreto nº 61.132, de 3 de agosto de 1967).

“Art. 182. Haverá no registo de imóveis os seguintes

livros:

[...]

Livro n. 10 registo de cédulas de crédito industrial,

com 300 fôlhas.” (Decreto nº 64.608, de 29 de maio

de 1969).



Ressalva-se que a lei dos cartórios permite a flexibilização dos livros

para a composição por meio de fichas, com exceção dos livros de

protocolo, e arrimado no parágrafo 2º do art. 3º.

A fim de exemplificar o sistema de assentos em fichas, na Figura 2.1 é

apresentada a página típica para o livro nº 2 (registro geral),

contendo, dentre outros: a matrícula, a numeração da ficha, a

descrição do bem jurídico matriculado e as pertinentes averbações e

anotações.

Figura 2.1 – Página típica do livro de registro geral imobiliário, por

fichas

Art. 173 Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes

livros:

Livro nº 1 Protocolo;

Livro nº 2 Registro Geral;

Livro nº 3 Registro Auxiliar;

Livro nº 4 Indicador Real;

Livro nº 5 Indicador Pessoal.

Parágrafo único. Observado o disposto no § 2º do art.

3º, desta Lei, os livros nºs 2, 3, 4 e 5 poderão ser

substituídos por fichas. (Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973).



Fonte: Cartório da 1ª circunscrição de Nova Iguaçu, 2014.

De acordo com Castro Filho (2024), no Registro de Imóveis, o uso dos

cinco livros principais é fundamental para assegurar a segurança

jurídica nas transações imobiliárias, garantindo transparência e

proteção dos direitos do proprietário e de terceiros envolvidos.

Cada livro cumpre uma função específica e vital no processo de

registro e documentação, proporcionando uma visão completa da

propriedade e seu histórico. Esses cinco livros são essenciais para um

sistema registral eficiente, que assegura a segurança e transparência

nas relações imobiliárias no Brasil.

A seguir é explicitada a importância, bem como, o papel de cada um

dos livros registrais.

2.2.1. Livro de Protocolo

O livro de protocolo também é denominado pelo número 1 (um),

seguido de uma letra, na sequência alfabética e evocada de acordo



com a abertura sucessiva ao longo dos anos e dos serviços registrais

protocolados na serventia extrajudicial de imóvel.

Na Figura 2.2 é apresentado um exemplo típico das páginas do livro

nº 1 – C (Registro de Imóveis – Protocolo), comportando: o número da

ordem de serviço, a data de protocolo, o nome do apresentante, a

natureza e forma do título apresentado, além das possíveis

anotações pertinentes. Ver ainda o Apêndice 4.

Figura 2.2 – Página típica do livro de protocolo em cartório de

registro de imóveis

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1980.

Este tipo de livro deve ser preenchido pelo responsável legal, para

constar o recebimento e o protocolo de todos os títulos e

documentos, atribuindo número de ordem e iniciando a

formalização da transação. No art. 184 da Lei nº 6.015/73 há a

exigência de seu encerramento diário, conforme exemplificação na

Figura 2.3, constituindo um mecanismo de evitar inserção de

demandas em dias passados.

Figura 2.3 – Página do livro protocolo com termo de

encerramento diário



Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1992.

2.2.2. Livro de Registro Geral

O livro de Registro Geral é comumente denominado de livro nº 2 e

destina-se à transcrição dos atos e contratos relativos a determinado

bem jurídico, garantindo publicidade e validade perante terceiros. É,

ainda, essencial para a oponibilidade dos direitos, face ao seu

condão “erga omnes”. De acordo com o teor do Apêndice 5.

Na Figura 2.4 é apresentada a página típica dos livros de Registro

Geral de Imóveis, dispondo: a identificação do livro, a matrícula do

bem, a descrição do imóvel, os registros e as pertinentes averbações

e anotações, no sistema manuscrito.

Figura 2.4 – Página típica do livro de registro geral em cartório

imobiliário



Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1999.

2.2.3. Livro de Registro Auxiliar

O livro Auxiliar é numerado como 3 (três) e inscreve os títulos

transcritos, registrando transferências de propriedade, ônus e

direitos reais, conferindo segurança jurídica, exemplificado na Figura

2.5.

Figura 2.5 – Página típica do livro de registro auxiliar imobiliário



Fonte: Cartório da 1ª zona de Porto Alegre, 2023.

2.2.4. Livros de Indicadores Real e Pessoal

No acervo cartorário existem dois tipos de livros de indicadores: i. o

Real, que trata da propriedade em si; e ii. o Pessoal, que permite a

busca dos bens de determinada pessoa.

Deste modo, o livro de Indicador Real é um livro auxiliar, destinado

ao registro de hipotecas, penhoras e outros ônus, complementando

o Livro 3. Enquanto que o livro de Indicador Pessoal funciona como

índice e facilita a localização dos registros.

2.2.4.1. Livro de Indicador Real

Procedendo um levantamento normativo e funcional do Livro 4, a

partir do Decreto nº 4.857/1939, passando pela Lei nº 6.015/1973 e

constata-se que constitui um dos instrumentos-chave para viabilizar

busca eficiente e controle documental.



Passarelli (2009) reforça que a principal função é consolidar

referências dos imóveis e facilitar a localização documental correlata

nos demais livros e sistemas.

O precursor do atual Livro 4 foi o Livro 6, disciplinado pelo art. 188 do

Decreto nº 4.857/1939, contendo as seguintes colunas: i. Número de

ordem; ii. Denominação (rural ou urbano) ou endereço; iii. Nome do

proprietário; iv. Referência aos números de ordens e páginas dos

demais livros; e v. Anotações.

Persistia a necessidade de agilizar as buscas, sendo possível a

existência de índice auxiliar alfabético para imóveis urbanos,

contendo o endereço, e para os rurais, contemplando o nome da

propriedade e a situação. Os índices eram elaborados pelos oficiais, e

sob sua responsabilidade, poderia recorrer ao sistema de fichas.

Disciplina do art. 189, Dec. 4.857/39.

Na Lei 6.015/73 foi permitida a utilização de mecanismos mecânicos

para realizar as buscas (art. 179, § 2º), seja por livro índice ou pelas

fichas, e sendo otimizados com a implementação de bancos de

dados. Porém ressalva a necessidade manter o número de ordem, se

não utilizar o sistema de fichas (art. 179, § 1º).

Mesmo com a atual praticidade de buscas, pode ocorrer um falso

negativo e acarretar graves intercorrências, inclusive uma fraude

patrimonial, seja pela grafia ou acentuação. Uma solução

implementada tem sido as buscas com frações das denominações

buscadas e buscas fonéticas.

Todavia, o Indicador Real cumpre papel imprescindível para a

segurança jurídica do mercado imobiliário, partindo da premissa

“quod abudant non nocente” com o atendimento de todas as



variações possíveis, minorando a ocorrência de falsos negativos nas

buscas.

A função primordial do Livro 4 é promover organização e

confiabilidade no vasto acervo cartorário, por meio da viabilização de

referências cruzadas e uniformes.

2.2.4.2. Livro de Indicador Pessoal

O livro de Indicador Pessoal era o Livro 7, antes da Lei 6.015/73,

servindo para instar lista alfabética de todas as pessoas que, ativa ou

passivamente, individual ou coletivamente, figurem nos registros

dos demais livros, conforme disciplina o art. 190 do Dec. 4.857/39.

Os indicadores listados em colunas são: i. Número de ordem; ii.

Nome das pessoas; iii. Domicílio; iv. Profissão; v. Referências aos

demais livros; e vi. Anotações. Cada espaçamento de coluna é de

pelo menos um oitavo da página, sendo vedada a abreviações nos

nomes, visto a essencialidade nas buscas eficazes.

E com o advento da Lei nº 6.015/73 tornou-se o Livro 5 e autorizado a

ser substituído por fichas (art. 180), a fim de conferir mais praticidade

nas buscas ao acervo. E caso de livro, deve constar no mínimo as

seguintes indicações: i. Número de ordem; ii. Nome das pessoas; iii.

Referências aos demais livros; e iv. Anotações.

Neste tipo de livro cabe também a utilização buscas automatizadas,

com o banco de dados contendo nome e sobrenomes das pessoas

e, se possível, os documentos pessoais (Registro Geral, RG, e

Cadastro de Pessoa Física, CPF).



Ademais, a função crucial do Livro 5 é garantir segurança e eficácia

no sistema registral de imóveis. Atrelando legibilidade, atualização

constante, confiabilidade, operacionalidade nas pesquisas e

uniformidade escriturária (Passarelli, 2009).

2.3. A Fé de Ofício

A carta da república apresenta quatro modalidades de fé públicas,

autônomas, complementares e necessárias a pacificação social. No

art. 44 e seguintes define a fé pública legislativa, indicando as

atividades de cada um dos partícipes, bem como, no art. 92 e

seguintes consta a fé pública jurisdicional com a organização e

competência dos tribunais e juizados.

Enquanto que a fé pública administrativa está disciplinada no art. 39

ss., visando os servidores públicos, por quanto, a fé pública notarial e

registral consta no art. 236 da Constituição Federal brasileira.

A disciplinarização da carta magna quanto aos serviços notariais e

registrais é realizada mediante delegação estatal a estabelecimentos

privados, mas pendente de regulamentação que veio a ser efetivada

no ano de 1994, apenas. Em termos:



Os princípios válidos para os atos públicos praticados estão sob o

manto da fé pública da administração pública e, conforme Barra

(2025), são os seguintes: Princípio da supremacia do interesse

pública sobre o privado, da imparcialidade, da neutralidade, da

impessoalidade, da legalidade, e da segurança jurídica.

Nos artigos 3º da Lei nº 8.935/1994 existe a definição da profissão

notário, tabelião, oficial de registro ou registrador, já no art. 28 relata

a independência gozada pelos oficiais de registros para lavrar os atos

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são

exercidos em caráter privado, por delegação do Poder

Público.

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a

responsabilidade civil e criminal dos notários, dos

oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a

fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para

fixação de emolumentos relativos aos atos praticados

pelos serviços notariais e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro

depende de concurso público de provas e títulos, não

se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem

abertura de concurso de provimento ou de remoção,

por mais de seis meses. (Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988).



notariais e registrais, bem como, da percepção dos emolumentos

cabíveis. E nos arts. 35 e 36 são elencadas as hipóteses de perda da

delegação e o trâmite da fase investigatória. In verbis:



Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou

registrador, são profissionais do direito, dotados de fé

pública, a quem é delegado o exercício da atividade

notarial e de registro.

[...]

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de

independência no exercício de suas atribuições, têm

direito à percepção dos emolumentos integrais pelos

atos praticados na serventia e só perderão a

delegação nas hipóteses previstas em lei.

[...]

Art. 35. A perda da delegação dependerá:

I - de sentença judicial transitada em julgado; ou

II - de decisão decorrente de processo administrativo

instaurado pelo juízo competente, assegurado amplo

direito de defesa.

§ 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o

juízo competente suspenderá o notário ou oficial de

registro, até a decisão final, e designará interventor,

observando-se o disposto no art. 36.

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas

a notários ou a oficiais de registro, for necessário o

afastamento do titular do serviço, poderá ele ser



Em suma, a fé pública é um termo jurídico que expressa a confiança

que a sociedade confere aos atos praticados pelos tabeliões e seus

delegatários, seja nas escrituras, nos registros de imóveis ou na

redação de certidões dando publicidade aos arquivos cartorários.

3. DITAMES DO INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL

A realização de inventário extrajudicial deve ocorrer com todas as

partes envolvidas sob a assistência de advogado ou de defensor

público, conforme preconiza o art. 610, § 2º do CPC/2015. A

suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa

dias, prorrogável por mais trinta.

§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente

designará interventor para responder pela serventia,

quando o substituto também for acusado das faltas

ou quando a medida se revelar conveniente para os

serviços.

§ 2º Durante o período de afastamento, o titular

perceberá metade da renda líquida da serventia;

outra metade será depositada em conta bancária

especial, com correção monetária.

§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa

conta; condenado, caberá esse montante ao

interventor. (Lei nº 8.935, de 18 de novembro de

1994).



qualificação dos representantes jurídicos e suas assinaturas devem

constar no ato notarial de escritura pública competente.

A princípio devem ser reunidas as seguintes documentações, para a

abertura do inventário na serventia extrajudicial: i. Certidão de óbito

do falecido; ii. Documentação pessoal dos herdeiros e do cônjuge

sobrevivente; iii. Certidão de casamento do falecido, se aplicável; iv.

Documentos comprobatórios da propriedade dos bens

inventariados; v. Certidões de débitos fiscais, municipais, estaduais e

nacionais; e vi. Certidão de inexistência de testamento.

Ademais, o procedimento terá a nomeação de um inventariante, em

geral entre os herdeiros ou cônjuge, o levantamento dos bens e

possíveis dívidas, o recolhimento do Imposto sobre Transmissão

Causa Mortis e Doação (ITCMD), além da lavratura e assinatura da

escritura pública de inventário e partilha, conforme se vê na Figura

3.1.

Figura 3.1 – Escritura Pública típica de Inventário e Partilha

extrajudicial



Fonte: Tabelionado de Notas de Catalão – GO, 2019.

A propriedade de bens imóveis, dos veículos e do dinheiro podem

ser por meio: da matrícula do bem, do Recibo e pelos extratos

bancários, respectivamente.

Os impostos devem ser levantados nas prefeituras das cidades de

localização dos imóveis, no Detran, no INSS, na Receita Federal e

demais repartições que agrupem bens do “de cujus”.

A escritura versa dos seguintes tópicos:

i. Dos outorgantes (os herdeiros) e reciprocamente outorgados

(os advogados e/ou defensores públicos);

ii. Do autor da herança (de cujus);

iii. Da (in)existência de União Estável;

iv. Da (in)existência de Testamento;



v. Da nomeação de Inventariante;

vi. Dos bens;

vii. Dos débitos;

viii. Da partilha e do pagamento (distribuição) dos quinhões

hereditários;

ix. Das certidões e documentos apresentados;

x. Declarações das partes, quanto a inexistência de feitos

ajuizados que afetem os bens;

xi. Declaração do efetivo patrocínio jurídico, realizado por

advogado e/ou por defensores públicos;

xii. Do recolhimento do TCMD;

xiii. Do arquivamento da documentação relativa ao inventário e

partilha; e

xiv. Das declarações finais.

Os requisitos para a realização de inventário extrajudicial é a

inexistência de Testamento e que a divisão dos bens seja amigável.

Em caso de existir Testamento, o inventário ainda pode ser

extrajudicial, desde que devidamente autorizado pelo Poder

Judiciário.

Por força da Resolução CNJ nº 571/2024 é possível a realização do

inventário extrajudicial, mesmo com a existência de herdeiros



menores e de incapazes civilmente, desde que atue o Ministério

Público, com parecer favorável apenso à escritura pública em

questão.

4. MECANISMOS PARA EVITAR FRAUDES EM INVENTÁRIO

EXTRAJUDICIAL

Os mecanismos usuais para evitar fraudes em inventários

extrajudiciais são apresentados em Bittencourt, Gomes e Cyrino

(2018), como:

i. Autenticação cautelosa de documentos;

ii. Exigência de certidões e documentos comprobatórios;

iii. Aplicação das normas legais e regulatórias;

iv. Analisar o cabimento de inventário extrajudicial; e

v. Verificar o entendimento doutrinário sobre o tema.

O tabelião deve examinar com cuidado os documentos

apresentados, verificando itens de segurança, evitando autenticação

de documentos com suspeita fundada de fraude e recusando-se a

praticar o ato nesses casos, comunicando as autoridades policiais

quando necessário.

Isso inclui conferir aspectos como gramatura do papel, marca

d'água, exclusão de documentos replastificação e inutilização de

espaços em branco para evitar adulterações.



O tabelião deve, ainda, solicitar certidões e documentos essenciais,

como certidões de testamento, certidão de óbito, e condições que

assegurem que não há impedimentos legais para o inventário

extrajudicial, evitando autoria ou partes ilegítimas. Além de seguir a

legislação vigente (Lei nº 11.441/2007, Lei nº 8.935/1994, Código de

Normas da Corregedoria de Justiça, e provimentos estaduais)

quanto aos requisitos para lavratura de escritura pública de

inventário e partilha extrajudicial, incluindo a vedação da lavratura

em presença de testamento que contenha disposições irrevogáveis

ou de interesse de incapazes, salvo decisão judicial contrária.

Devem também ser processadas, em juízo de registros públicos, as

eventuais dúvidas sobre cabimento do inventário extrajudicial,

prevenindo o procedimento em situações de conflito ou ilegalidade.

Ademais, compete a observância das decisões interpretativas, como

os Enunciados n° 16 do IBDFAM e n° 600 da VII Jornada de Direito

Civil, que estabelecem condições para o procedimento, garantindo

consensualidade e ausência de litígio, fundamental para a

segurança do procedimento.

Estes mecanismos juntos visam conferir segurança jurídica,

assegurar a legitimidade das partes, evitar fraudes de documentos e

assinaturas, e garantir que o procedimento extrajudicial seja

utilizado apenas em casos aptos legalmente, prevenindo fraudes e

conflitos em inventários extrajudiciais.

A Lei nº 11.441/2007 foi criada com o objetivo de promover a

desjudicialização de procedimentos familiares, essa lei permite que

casais possam realizar separação, divórcio e interlocutório de



alimentos por escritura pública, desde que não haja interesses de

menores ou incapazes não resolvidos judicialmente.

Além disso, autoriza a lavratura de escrituras de inventário e partilha,

mesmo havendo testamento, quando todos os interessados

estiverem de acordo e tiverem suas questões previamente resolvidas

judicialmente ou quando o testamento for revogado ou caduco.

Assim, ocasiona a ampliação das possibilidades de atuação

extrajudicial, desde que observados requisitos de capacidade,

consenso, ausência de litígio sobre questões de menores e o

acompanhamento de advogado para ambas as partes [enunciado nº

571, VII Jornada de Direito Civil].

Enquanto que, a Lei nº 8.935/1994 regulamenta os serviços notariais

e de registro, destacando que esses são exercidos por pessoas físicas,

devidamente habilitadas em concurso público, com delegação

estatal.

Reforçando a responsabilidade pessoal do titular do cartório pelos

atos praticados, bem como a necessidade de observância às normas

legais específicas, como a coleta e pagamento de emolumentos,

responsabilidade civil e criminal, além de requisitos de segurança na

lavratura de escrituras.

E como os cartórios são entes despersonalizados, recairá a

responsabilidade direta do titular, conforme disciplinam os arts. 21 e

22 da Lei nº 8.935/1994.

4.1. Mecanismos antifraude criados pelo CNJ



O CNJ criou mecanismos para coibir fraudes em inventário

extrajudicial principalmente por meio da Resolução CNJ nº 571/2024,

que alterou a Resolução nº 35/2007. Entre esses mecanismos,

destacam-se:

i. Recusa de lavratura da escritura de inventário extrajudicial,

quanto verificados fortes indícios de fraude. De acordo com o

art. 32 da Res. CNJ nº 35/07;

ii. Exigência de manifestação favorável do Parquet quando haja

interessados menores ou incapazes. Fulcro no art. 12, § 3º, da

Res. CNJ nº 571/24; e

iii. Exigência de representação por advogados para todos os

interessados e de autorização judicial para seguir com o

inventário extrajudicial, quando existir testamento. Ver art. 12-

B, da Res. CNJ nº 571/24.

4.2. Combate às fraudes através da análise documental

A análise documental pode ser iniciada, pelo cidadão ou pelos

oficiais cartorários, através de buscas e emissões de certidões

reprográficas imobiliárias em todo o Brasil, com protocolo pelos

seguintes canais:

i. Plataforma e-Cartório: Com a reunião de diversos cartórios

para a solicitação de certidões online, com funcionamento

ininterrupto e acesso eletrônico seguro a certidões. Site:

https://e-cartoriodobrasil.com;

ii. Portal Integrado do Registro de Imóveis: Permite obter

certidões digitais de matrícula e outros documentos

https://e-cartoriodobrasil.com/


relacionados a imóveis, com validade jurídica e assinatura

digital. Com endereço eletrônico:

https://www.registrodeimoveis.org.br/servicos/certidao;

iii. Certidão Online Brasil: Plataforma de pedidos online de

certidões de diversos tipos, incluindo certidões completas de

imóveis, facilitando a obtenção sem deslocamento. Site:

https://certidaoonlinebrasil.com.br;

iv. Central das Certidões: Serviço especializado em emissão de

certidões dos cartórios brasileiros, incluindo certidões

imobiliárias, com suporte para pedidos de dentro ou fora do

país. Com endereço eletrônico:

https://centraldascertidoes.com.br;

v. Portal da Secretaria do Patrimônio da União – SPU: Para

emissão de certidões relacionadas a imóveis da União. No site:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidoes-de-imoveis-

administrados-pela-spu;

vi. Serviços online dos cartórios estaduais e locais, a exemplo

dos Cartórios em SP: Oferecem emissão de certidões e

matrículas imobiliárias específicas para o estado de São Paulo

e outros. No Site: https://www.cartoriosp.com.br/servicos-

online/registro-de-imoveis.

Esses sites são os principais canais oficiais e confiáveis para consulta

e obtenção de certidões reprográficas imobiliárias, com documentos

digitais válidos para fins jurídicos e administrativos.

As certidões requeridas podem ser nas seguintes modalidades,

sejam digitadas ou reprográficas, conforme evidencia Corimg (2025):

https://www.registrodeimoveis.org.br/servicos/certidao
https://certidaoonlinebrasil.com.br/
https://centraldascertidoes.com.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidoes-de-imoveis-administrados-pela-spu
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidoes-de-imoveis-administrados-pela-spu
https://www.cartoriosp.com.br/servicos-online/registro-de-imoveis
https://www.cartoriosp.com.br/servicos-online/registro-de-imoveis


i. Certidão de Inteiro Teor de matrícula: Fornece a íntegra dos

termos da matrícula assentada, após o ano de 1976, no Livro 2

– Registro Geral;

ii. Certidão de Inteiro Teor, ônus e Ações Reipersecutórias de

matrícula: Fornece a íntegra da matrícula, acrescida da

informação sobre possível existência de ônus (a exemplo de

hipotecas e de alienação fiduciária) e ações incidentes

(usucapião e dentre outras);

iii. Certidão de propriedade: Lista os imóveis registrados em

nome de determinada pessoa jurídica ou natural;

iv. Certidão de documento arquivado: Fornece a cópia de

determinado documento arquivado no acervo cartorário, a

exemplo de atas de convenções, guias de recolhimento de

impostos e dentro outros.

v. Certidão de Inteiro Teor de transcrição: Fornece o teor

integral do teor assentado nos livros das Transmissões (antigo

Livro 3), de hipotecas (antigo Livro 2) e demais;

vi. Certidão de registro de imóvel: Localiza o registro de

determinado imóvel, sabendo-se apenas a quadra, lote, bairro

e demais aspectos de sua situação;

vii. Certidão de Inteiro Teor de Registro Auxiliar: Fornece a

íntegra dos termos do teor assentado (a exemplo de cédulas

de crédito, de pactos antinupciais, e de convenções de

condomínio), após o ano de 1976, no Livro 3 – Registro Auxiliar;

e



viii. Certidão de Registro Auxiliar, por quesito: Fornece a

resposta quanto a um quesito específico sobre algum registro

cartorário.

4.3. Combate às Fraudes Via Validação das Certidões Imobiliárias

A validação digital das certidões imobiliárias constitui ferramenta

crucial para impedir a juntada de informações manipuladas. O

cuidado deve passar pela checagem dos seguintes pormenores

procedimentais na emissão de certidões eletrônicas:

I. A certidão digital é emitida pelo Oficial do Registro de Imóveis

assinada com certificado digital ICP-Brasil, podendo ser

acessada em formato PDF/A e com validade jurídica

equivalente à da certidão física;

II. A certidão traz um código hash único e um QR Code, que são

mecanismos para validação online, permitindo o acesso ao

sistema do cartório emissor e verificar a autenticidade do

documento em tempo real, com o simples escaneamento do

QR Code;

III. Também é possível copiar o código hash indicado na própria

certidão e inseri-lo no site oficial do cartório ou no sistema

eletrônico integrado de registros imobiliários e validar as

certidões digitais;

Caso a certidão não possua QR Code ou hash, sua validade ainda

existe se estiver assinada digitalmente pelo oficial do registro, porém

torna-se inviável de ser realizada de forma online, demandando

validação por outros meios, como contato direto com o cartório

emissor.



Os elencados métodos digitais de validação tornam o processo

seguro, transparente e ágil, facilitando o uso da certidão em diversas

operações imobiliárias e administrativas.

4.4. Inexistência de Bancos de Download Automático de

Certidões Reprográficas dos Livros de Registros Imobiliários

No Brasil, não existe um banco de dados único e indexado que

permita baixar certidões reprográficas completas dos livros de

registro geral de imóveis sem a necessidade de solicitação direta aos

cartórios físicos ou eletrônicos. As certidões de matrícula e demais

documentos imobiliários ainda são controlados de forma

descentralizada pelos cartórios de registro de imóveis locais.

No entanto, existem plataformas que facilitam a consulta e o pedido

de certidões digitais, sem deslocamento físico, conforme elencados

no item 3.2.

Além dos Bancos de dados públicos, como os disponibilizados pelo

Banco Central e pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas

(FIPE), que oferecem dados imobiliários, porém não geram certidões

reprográficas oficiais.

Restando a necessária solicitação das certidões reprográficas válidas,

por meio dos sistemas oficiais dos cartórios (digitais ou presenciais),

visto que a matriz cadastral dos imóveis é mantida e controlada

localmente e envolve documentos assinados digitalmente para

garantir autenticidade e validade jurídica.

4.5. Direito Ao Acesso às Informações em Cartórios de Registros

Públicos



Preliminarmente comporta destacar que a função notarial e registral

é pública, tendo em vista tratar se de atribuição delegada pelo

Estado – uma vez que caberia ao Estado prestá-la e atender ao

interesse da coletividade. Dessa forma, os atos praticados devem

obedecer ao Princípio da Publicidade dos atos praticados, conforme

previsto nos arts. 16 e 17 (caput) da Lei nº 6.015/73, in verbis:

Devido ao condão público do acervo cartorário, entende-se que a

partir do registro, o documento fica à disposição de quem por ele se

interesse, sendo dever do Registrador dar publicidade e franquear,

ao público, o fornecimento de informações e certidões dos atos do

acervo, sem burocratizar exacerbadamente.

Mesmo que de fato possa haver dificuldade em fornecer as cópias

reprográficas dos Livros de Registro Público, todavia, prezando pela

razoabilidade e intentando obter os documentos de seu interesse, é

possível a digitalização por softwares em mídia digital (PDF) pelo

“Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições

em que se façam os registros são obrigados:

1º a lavrar certidão do que lhes for requerido;

2º a fornecer às partes as informações solicitadas.

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do

registro sem informar ao oficial ou ao funcionário o

motivo ou interesse do pedido.” (Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973).



celular, com arrimo no art. 13 e parágrafo Único da Lei nº 12.527/2011

(lei de Acesso à Informação). Lê-se:

Ademais, a Lei nº 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos – LRP),

atentando para os meios alternativos do fornecimento de certidões,

prevê que as mesmas sejam fornecidas por meio datilográfico

(transcritas) ou de modo alternativo por cópia reprográfica (cópia do

Livro de Registro Público), conforme transcrição:

“Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação

contida em documento cuja manipulação possa

prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a

consulta de cópia, com certificação de que esta

confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de

cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas

expensas e sob supervisão de servidor público, a

reprodução seja feita por outro meio que não ponha

em risco a conservação do documento original”. (Lei

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011).



Com tal quadro, cabe ressaltando que por força do art. 20 da Lei Nº

6.015, em seu parágrafo único, é obrigação da serventia fornecer

nota de entrega devidamente autenticada. Cabendo a serventia

fornecer as certidões requeridas no prazo de entrega das referidas

certidões é de 5 (cinco) dias.

Deste modo, pelos argumentos jurídicos assentados na LRP nº

6.015/73 podese tecer as seguintes conjecturas:

i. Mediante inciso IV, §1º do art. 1º vê-se que a LRP engloba os

registros de imóveis;

ii. Conforme o art. 16 é obrigação dos oficiais e dos encarregados

das repartições lavrar as certidões que lhes forem requeridas,

bem como fornecer às partes as informações solicitadas;

iii. Ainda, segundo o art. 17, o fornecimento das certidões pode

ser requerido por qualquer cidadão, sem necessitar da

exposição de motivos; e

“Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em

resumo, ou em relatório, conforme quesitos, e

devidamente autenticada pelo oficial ou seus

substitutos legais, não podendo ser retardada por

mais de 5 (cinco) dias. (Redação dada pela Lei nº 6.216,

de 1975)

§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por

meio datilográfico ou reprográfico”. (Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973).



iv. A CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR deve ser autenticada pelo

oficial e não pode ser retardada por mais de 5 (cinco) dias,

conforme aponta o art. 19.

E, principalmente, no art. 18 da LRP consta que as Certidões

requeridas, por qualquer cidadão deve ser lavrada e entregue,

contendo número da página e o livro em que se encontra o assento

original, isso independente de decisão ou despacho judicial.

Senão, in verbis:

Cabendo a verificação quanto ao retardamento, pela autoridade

competente e mediante reclamação do interessado. Restando

obrigado, o oficial, a fornecer uma nota de entrega devidamente

autenticada, logo que receber a petição do interessado. Tudo

conforme o art. 20 da LRP, in verbis:

“Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7o, e

95, parágrafo único, a certidão será lavrada

independentemente de despacho judicial, devendo

mencionar o livro de registro ou o documento

arquivado no cartório”. (Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973).



Como forma de proteção ao acesso à informação, a própria Lei de

Registros Públicos fixa prazo e penalidade para os casos em que há

recusa ou retardamento injustificado ao fornecimento de registro,

averbação, anotação ou qualquer certidão, conforme art. 47 da Lei nº

6.015. In verbis:

“Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na

expedição da certidão, o interessado poderá reclamar

à autoridade competente, que aplicará, se for o caso,

a pena disciplinar cabível.

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento,

o oficial, logo que receber alguma petição, fornecerá à

parte uma nota de entrega devidamente

autenticada”. (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973).



Destarte, impõe lembrar que, sendo a atividade notarial e registral

de natureza pública, apesar de exercido em caráter privado, sob

delegação do Poder Público, aplica-se ainda o inciso XXXIII, do art. 5º

da Constituição Federal, segundo o qual todo cidadão tem direito a

receber dos entes públicos informações de seu interesse pessoal, ou

de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo legal,

sob pena de responsabilidade. Conforme segue:

“Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou

retardar qualquer registro, averbação ou anotação,

bem como o fornecimento de certidão, as partes

prejudicadas poderão queixar-se à autoridade

judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro

de cinco (5) dias.

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o

Juiz que tomar conhecimento do fato poderá impor

ao oficial multa de um a dez salários mínimos da

região, ordenando que, no prazo improrrogável de

vinte e quatro (24) horas, seja feito o registro, a

averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob

pena de prisão de cinco (5) a vinte (20) dias.

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal,

telegráfica ou bancária serão obrigatoriamente

atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os

emolumentos devidos, sob as penas previstas no

parágrafo anterior”. (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro

de 1973).



Cabe destacar que é OBRIGAÇÃO legal, institucional e

constitucional, de que todas as Serventias Extrajudiciais do país

forneçam as Certidões a qualquer Cidadão. Informando,

transcrevendo ou reproduzindo digitalmente os Registros Públicos

presentes em seu acervo, independente de ordem judicial ou não.

4.6. Mecanismos de Buscas para Verificar o Teor das Escrituras

Públicas

4.6.1. Portal de Informação Ao Cidadão

No Portal de Acesso à Informação ao cidadão é possível requisitar

certidões reprográficas das guias de recolhimento dos impostos ITBI

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança

e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XXXIII todos têm direito a receber dos órgãos públicos

informações de seu interesse particular, ou de

interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à

segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento)

(Vide Lei nº 12.527, de 2011)”. (Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11111.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm


e ITCMD, municipal e estadual, respectivamente.

4.6.2. Certidão Reprográfica de Guias Arquivadas em Cartórios

Neste caso deve-se atentar ao prazo de guarda das guias dos

impostos recolhidos para a lavratura de determinado ato cartorário.

4.6.3. Certidão de Busca Testamentária na Base Nacional

Pode-se também recorrer a central de busca testamentária, disposta

no sítio eletrônico: https://buscatestamento.org.br/ e que versa sobre

os testamentos lavrados em todos os cartórios do Brasil.

5. ESTUDOS DE CASO DE FRAUDES EM INVENTÁRIOS

Nesta sessão serão apresentados os meios fraudulentos mais

verificados em inventários extrajudiciais, bem como, os mecanismos

inibitórios relevantes e elencados alguns casos de responsabilização

judicial. Ademais, serão analisados dois casos de fraudes detectadas

em inventários simplificados pelo consenso entre os herdeiros. Em

seguida será apresentado um caso com fraudes evitadas pela ação

diligente do segundo inventariante ao corrigir informações errôneas

instadas na inicial.

5.1. Meios comuns de fraudes e os mecanismos inibitórios

Alguns exemplos de fraudes em inventário extrajudicial típicos são: i.

Sonegação de bens pelo inventariante ou herdeiro; ii. Doação

inoficiosa ou simulação de negócios; e iii. Venda ou transferência de

bens sem consentimento dos demais herdeiros.

https://buscatestamento.org.br/


A ocultação de bens do espólio para se apropriar indevidamente de

parte da herança é um caso nítido de sonegação, podendo ser

perpetrado pelo inventariante ou herdeiro, além do concurso de

pessoas.

A principal ocorrência da sonegação é pela falta de declaração de

imóveis, veículos, valores financeiros ou cotas societárias no

inventário. Constituindo atitude grave e que pode culminar na perda

do direito à herança e responsabilização por perdas e danos.

Outra fonte de fraude é a simulação de doações ou negociações,

inclusive com valores muito inferiores ao mercado ou contratos

fraudulentos entre ascendentes e descendentes para prejudicar o

quinhão dos demais herdeiros.

Ademais, cabe listar a fraude por meio da alienação de bens comuns

do espólio de forma irregular, sem aprovação dos interessados, que

prejudica a partilha justa.

Enquanto que os mecanismos inibitórios são os apresentados nos

itens 4.1 e 4.3, acrescidos de:

i. A obrigação de apresentação da documentação completa,

ampla qualificação das partes, recolhimento de tributos, e a

possibilidade de controle judicial nas hipóteses especiais

aumentam a transparência do procedimento;

ii. A previsão de prestação de garantias pelo inventariante na

alienação de bens e o prazo para quitação das despesas visam

proteger o espólio e os direitos dos herdeiros contra manejos

fraudulentos; e



iii. A possibilidade de impugnação dirigida ao judiciário garante

meios para revisar atos suspeitos e evitar a consolidação de

fraudes prejudiciais à partilha legítima.

Esses mecanismos promovem maior segurança jurídica, reduzindo

riscos de prejuízo econômico e social por fraudes em inventário

extrajudicial, que podem afetar a confiança e a justiça na partilha

das heranças.

5.2. Responsabilização Decorrentes de Fraude por Sonegação de

Bens em Inventários Extrajudiciais

A responsabilização por fraudes em inventário extrajudicial com

base na jurisprudência e na legislação vigente foi verificada no

processo APL 000393655.2007.8.26.0077 do Tribunal de Justiça de

São Paulo.

E reconhecida a ocultação de bens do espólio no inventário e

configurada a sonegação. A decisão determinou a perda do direito

do herdeiro sonegador sobre o bem ocultado, além de

ressarcimento por danos. A sonegação não foi resolvida no processo

de inventário em si, mas em ação própria por ser ato doloso que

causa prejuízo aos demais herdeiros.

Neste sentido, o STJ firmou entendimento de que a sonegação de

bens no inventário gera punição somente se houver má-fé

comprovada por parte do herdeiro que omitiu bens. Em caso

referido, um herdeiro que omitiu cotas de empresa no inventário

perdeu o direito sobre aquelas cotas na sobrepartilha.

Em geral, ações para responsabilizar fraudes em inventário como

ocultação ou alienação irregular de bens são tratadas em ações



próprias contra sonegados, anulando atos fraudulentos e punindo o

autor com perda do direito ao quinhão, restituição de valores e

indenização por danos causados.

Em casos de fraudes como sonegação, a Justiça atua mediante

processos próprios para garantir a transparência, responsabilização e

reparação dos prejuízos causados, o que reforça a importância dos

mecanismos preventivos do CNJ (ver item 4.1) para evitar fraudes já

na fase extrajudicial.

5.3. Estudo de Caso de Fraude Documental Cartorária

5.3.1. Fraude por Arrolamento de Propriedade Vendida

Analisando a certidão de selo digital AKC39135-WY4I verifica-se um

indício de fraude cartorária, cometida por uma de escreventes,

através da confecção de uma certidão no ano de 1997, o que culmina

na Matrícula Nº 5.519 (Livro de Transcrições 3-L, fls. 197v/198) para dois

proprietários, conforme demonstração a seguir:

a) 1ª Etapa – Análise da Certidão Reprográfica do registro

A propriedade denominada “Lagoa do Mulungú” foi vendida no ano

de 1984, de forma lícita e legal, conforme registro apresentado na

Figura 4.1 e Apêndice 6.

Figura 4.1 – Registro de venda matriculada de nº 2.054, Livro 2-K,

fls. 168



Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1984.

b) 2ª Etapa – Análise da Certidão digitada pela serventia

No Processo de inventário TJPB nº 006980001561/2000, Comarca de

Araruna, do espólio do Transmitente, consta uma certidão de bens

atribuindo ainda a citada propriedade como pertencente ainda ao

de cujus. A Certidão é apresentada na Figura 4.2 e da lavra da

escrevente cartorária. Frise-se que a propriedade “Lagoa do

Mulungú” não mais o pertencia, conforme averiguado na primeira

etapa desta análise.

Figura 4.2 – Certidão de bens relativa ao registro nº 5.519, Livro 3-

L



Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1997.

c) 3ª Etapa – Análise dos Formais de Partilhas

A referida propriedade é arrolada no inventário citado na segunda

etapa e termina por ser transmitido para duas das filhas, por meio de

seu espólio. Na Figura 4.3 consta o teor das páginas dos formais de

partilha.

Figura 4.3 – Teor de sucessão da propriedade Nº 5.519 do Livro 3-L



Fonte: Formais de Partilha no processo TJPB nº 006980001561/2000, 1999.

d) 4ª Etapa – Análise da Certidão Reprográfica do registro anterior ao

em tela

Por fim, na averbação da propriedade de Matrícula Nº 5.519 do Livro

das Transcrições 3-L, fls. 197v/198 consta um registro em 1999

advindo dos formais de partilhas expostos na Figura 4.3. Quando na

realidade deveria constar a venda em 1984 para o adquirente da

época.

Assim, na Figura 4.4 é exposta a referida averbação de abertura de

nova matrícula, de nº 3.869 no Livro 2-U, e sobreposta a matrícula

apontada na Figura 4.1. Inclusive com outro nome “Carneiro”.



Figura 4.4 – Averbação no registro de nº 5.519, Livro 3-L, fls.

197v/198

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1956.

5.3.2. Fraude por Quebra na Cadeia Dominial

O imóvel sob registro inicial na Matrícula nº 1.228 do Livro 2-F, datado

de 10 de novembro de 1980, e localizado na Rua Arnulfo Gomes 142

na cidade de Araruna/PB, teve propriedade primária advinda de

doação pela Prefeitura Municipal, conforme termo apresentado na

Figura 4.5.



Enquanto, na Figura 4.6 e Apêndice 7 é comprovada a obtenção da

propriedade do imóvel por construção própria, desde 1971, conforme

dita o Alvará de Construção competente.

Figura 4.5 – Registro Geral matriculado de nº 1.228, Livro 2-F, fls.

124

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1980.

Figura 4.6 – Alvará de Construção do imóvel de registro nº 1.228/2-

F

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1980.



Ficando o imóvel devidamente registrado no livro de Registro Geral

de Imóveis 2-F, fls. 124, e matrícula Nº 1.228. Tais informações são

devidamente comprovadas mediante carimbo imposto a escritura

pública do referido imóvel, pelo Registrador público competente,

como apresentado na Figura 4.7.

Figura 4.7 – Informe do protocolo nº 3.034/ L.1-C e registro nº

1.228/ L. 2-F

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1980.

Passa-se a analisar a fraude cartorária pela quebra na cadeia

dominial do imóvel em tela, seguindo os ditames:

a) 1ª Etapa – Análise da Certidão de Bens digitada pela serventia

Acontece que em 2005 advém a certidão de bens apresentada na

Figura 4.8. atribuindo a referida propriedade como exclusiva da

viúva do proprietário inicial, sem a devida cadeia de transmissão

pelo espólio.



Figura 4.8 – Certidão de bens relativa ao registro geral nº 1.228,

Livro 2-U

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 2005.

b) 2ª Etapa – Análise do Formal de Partilha com o quinhão recebido

pela viúva

Todavia o imóvel não constituiu o formal de partilha do espólio do sr.

Antônio Pereira com outorgada sua viúva, conforme consta na

Figura 4.9.

Uma vez que este imóvel nunca pertenceu a viúva, nem por

construção, nem por doação do esposo, sequer pelo regime de



Comunhão de Bens, e muito menos por meação.

Fonte: Formais de Partilha no processo TJPB nº 006980001561/2000, 1999.

c) 3ª Etapa – Análise da cadeia dominial na Certidão Reprográfica do

registro

Observando-se, inclusive, a omissão de translades de 1985 (após

hipoteca registrada por R.1-1.228, renovada na averbação AV.2/1.228, e

cuja quitação não consta) até o ano 2008 (com o registro R.3-1.228), o

que deixa obscuro a forma legal de transferência do patrimônio

entre o casal, se por morte ou em vida.

Desta forma, é bastante estarrecedor a ausência de mecanismos

legal de transferência do referido imóvel para a propriedade da

viúva. Na Figura 4.10 consta a cadeia dominial evidenciada.

Diante do exposto, frisa-se que a falta do registro do instrumento de

transferência da propriedade do sr. Antônio Pereira para a sua



esposa, implica em fraude tributária por falta do recolhimento do

imposto ITCD devido a mencionada transferência de propriedade

por falecimento do proprietário.

Figura 4.10 – Cadeia dominial do Registro Geral nº 1.228, L. 2-F, fls.

124

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 1981 a 2008.

d) 4ª Etapa – Análise crítica do registro R.3-1.228, livro 2-F

Entretanto o mencionado imóvel foi misteriosamente arrolado no

inventário por falecimento da Sra. Francisca Gomes de Melo, a viúva

já devidamente qualificada. E, em seguida, foi transmitido

diretamente para o nome da filha caçula do casal, conforme consta

no registro R.3-1.228 apresentado na Figura 4.10.

e) 5ª Etapa – Análise da contradição da serventia ao lavrar duas

certidões divergentes



Para completar o arsenal probatório, em 22 de janeiro de 2020, a

escrevente cartorária fornece nova certidão de bens do “de cujus”,

ver Figura 4.11, reafirmando o registro inicial (Figura 4.5) e

desmentindo a Certidão de sua lavra, vide Figura 4.8.

Figura 4.11 – Certidão de Inteiro Teor do registro geral de nº 1.228,

L. 2-F

Fonte: Cartório Registral e Notarial de Araruna-PB, 2020.

f) 6ª Etapa – Análise do cadastro do imóvel na prefeitura competente

Algo mais surpreendente é o fato de o imóvel ainda constar no

Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI), da prefeitura municipal de

Araruna/PB, como pertencente do sr. Antônio Pereira de Melo.

Conforme consta na Figura 4.12 e no Apêndice 8.

Figura 4.12 – Boletim de Cadastro Imobiliário do imóvel de

registro nº 1.228/2-F



Fonte: Prefeitura Municipal de Araruna-PB, 2009.

E que vale ressaltar que é único BCI do referido prédio, conforme

arquivos da prefeitura municipal de Araruna/PB, e datado de

20/11/2009. Ver Figura 4.13.

Figura 4.13 – Certidão da situação cadastral e de recolhimento de

impostos do imóvel de registro nº 1.228/2-F



Fonte: Prefeitura Municipal de Araruna-PB, 2020.

g) 7ª Etapa – Análise do patrimônio como bem próprio do “de cujus”

Um provável argumento de defesa da Escrevente seria afirmar que o

bem de matricula nº 1.228, livro 2-F, seria integrante do patrimônio

do casal e não apenas do esposo, mediante alegação genérica de

comunicabilidade pelo regime de casamento, sem afastar nenhuma

excludente.

Porém este argumento é frágil e pode ser facilmente derrocado pela

análise patrimonial conjunta e próprio dos cônjuges. Analisando

esse tema à luz do Código Civil, nas versões de 1916 e de 2002, onde

se detecta facilmente a total fraudulência da Certidão.



Ora, a aludida legalidade em atestar propriedade de bem de um

cônjuge como se fosse de outro após a morte, sem o devido

arrolamento e processamento em inventário, deve ser analisada

friamente a luz do Código Civil, tanto no novo código quanto no de

1916, por se tratar de casamento civil processado em 1951, ver Figura

4.14. E Apêndice 9

Figura 4.14 – Certidão de casamento do “de cujus”, datada do ano

de 1951

Fonte: Certidão de casamento no processo TJPB nº 006980001561/2000, 1999.

Assim, mediante análise conjunta dos arts. 1.642, II, e 1.668, I, do

CC/2002 e do art. 263, II, do CC/1916, percebe-se que a preconização

de que os bens adquiridos por doação são incomunicáveis, qualquer

que seja o regime de casamento. In verbis:



De entendimento enraizado no código de 1916:

Este é o caso do imóvel em tela, visto que consta no registro inicial

do mencionado imóvel, situado em terreno doado pela Prefeitura

“Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens,

tanto o marido quanto a mulher podem livremente:

[...]

II administrar os bens próprios;

[...]

Art. 1.668. São excluídos da comunhão:

I os bens doados ou herdados com a cláusula de

incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar.”

(Código Civil de 2002 – Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002).

“Art. 263. São excluídos da comunhão:

[...]

II Os bens doados ou legados com a cláusula de

incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar”.

(Código Civil de 1916 – Lei nº 3.071, de 1 de janeiro de

1916).



Municipal de Araruna-PB.

Ademais, de forma doutrinária, colhe-se o entendimento da

República de Portugal, mediante o art. 1.722 (1.b) do Decreto-Lei nº

47.344/1966, que elenca no como bens próprios de um dos cônjuges,

os adquiridos por doação e logo incomunicáveis pela comunhão de

bens, assim:

Dito isto, o imóvel de matrícula 1.228 pertencia unicamente ao Sr.

Antônio Pereira de Melo, independentemente de ser casado

civilmente ou não.

Agora, resta provado que o aludido bem jamais deveria ter sido

certificado como “propriedade” da Sra. Francisca Gomes de Melo,

como fez a escrevente em comento, mesmo que a pedido de quem

quer se seja, uma vez que o comprometimento esperado de uma

serventia deve ser com as Leis e a Carta Magna do Brasil.

5.4. Estudo de Caso de Fraude Evitada

“ARTIGO 1722.º

(Bens próprios)

1. São considerados próprios dos cônjuges:

[...]

Os bens que lhes advierem depois do casamento por

sucessão ou doação”. (Decreto-Lei português nº

47.344, de 25 de novembro de 1966).



5.4.1. Fraude Evitada Pela Correção na Declaração dos Bens e

Suas Descrições

Agora analisa-se processo de inventário da época anterior a sistemas

de informática e levantamentos geoespaciais e, mesmo assim,

fraudes foram evitadas e as extensões e geometria das propriedades

rurais foram integralmente corrigidas.

A verificação das coordenadas geoespaciais visou conferir a exatidão

das correções procedidas, em face do regramento de modernização

dos Registros de imóveis pela suplementação de informações

geográficas no Registro de Imóvel, conforme disciplina o Provimento

CNJ nº 195/2025.

Neste compilado foi procedido também o levantamento das

coordenadas geoespaciais das propriedades de matrículas Nº 3.223 e

Nº 3.224 do Livro das Transcrições 3-H, fls. 61v/62 e fls. 62v/63,

respectivamente nos Apêndices 10 e 11. Além da propriedade com

matrícula Nº 3.735, Livro das Transcrições 3-I e fls. 86v/87, instada na

íntegra no Apêndice 12. Ver Figuras 4.15 a 4.18 com o

georreferenciamento.

Figura 4.15 – Delimitação da localização geoespacial das

propriedades rurais de transcrições nº 3.223, nº 3.224 e nº 3.735

dos livros 3 do Cartório de Araruna-PB



Fonte: Google Earth, 2018.

Nota: Os autores “printaram” a tela da região, mediante as informações das localizações e

confrontações das propriedades e conforme descrição presente nas escrituras públicas.

Figura 4.16 – Localização geoespacial da propriedade rural de

transcrição nº 3.223 dos livros 3-H do Cartório de Araruna-PB

Fonte: Google Earth, 2018.

Nota: Os autores “printaram” a tela da região, mediante as informações das localizações e

confrontações das propriedades e conforme descrição presente nas escrituras públicas.

Figura 4.17 – Localização geoespacial da propriedade rural de

transcrição nº 3.224 dos livros 3-H do Cartório de Araruna-PB



Fonte: Google Earth, 2018.

Nota: Os autores “printaram” a tela da região, mediante as informações das localizações e

confrontações das propriedades e conforme descrição presente nas escrituras públicas.

Figura 4.18 – Localização geoespacial da propriedade rural de

transcrição nº 3.735 dos livros 3-I do Cartório de Araruna-PB

Fonte: Google Earth, 2018.

Nota: Os autores “printaram” a tela da região, mediante as informações das localizações e

confrontações das propriedades e conforme descrição presente nas escrituras públicas.

a) 1ª Etapa – Análise fática do Start processual do inventário



Os autos do inventário nº 2.344/1964 trata do levantamento

patrimonial do casal José e Severina Gomes de Oliveira, sendo

processado na Comarca de Araruna, estado da Paraíba. Os óbitos

ocorreram em 28 de janeiro de 1963 e em 10 de fevereiro de 1964,

respectivamente, do Sr. José e da Sra. Severina.

A primeira inventariante foi a filha do casal de nome Francisca

Gomes dos Santos, procedendo as primeiras declarações, em 30 de

junho de 1964, destinada a listar todos os herdeiros e bens do

espólio. Inclusive firmou compromisso de “desempenhar ditas

funções sem ódio, malícia ou afeição” e ainda “sem ocultar nenhum”

dos herdeiros ou bens.

Listou três herdeiros, inclusa a pessoa da primeira inventariante,

formando assim o “Título de Herdeiros”. E prestou informações, de

existência ou não, dos seguintes bens:

i. Dinheiro, ouro, prata, pedras preciosas: Nada;

ii. Móveis: Relatou o mobiliário da casa de moradia dos “de

cujus”;

iii. Utensílios: Elencou relógios e balança comercial;

iv. Imóveis:

iv 1. Citou uma parte de terras com aproximadamente 10 quadros de

50 braças. Registrada sob o nº 3.735;

iv 2. Instou cinco barreiros de juntar água;

iv 3. Elencou duas casas de tijolos e telhas;



iv 4. Enumerou quatro casas de taipa e telhas;

iv 5. Citou um armazém de tijolos e telhas; e

iv 6. Elencou uma plantação de agave.

v. Dívidas, ativas ou passivas, e Semoventes: Não existem.

b) 2ª Etapa – Explicitação das etapas do processo de ajustes no Título

de Herdeiros

A primeira inventariante foi destituída em decorrência da venda dos

direitos hereditários, conforme a manifestação datada de 17 de julho

de 1964, pedindo dentro outros, que:

i. Os valores dos bens fossem corrigidos e removida a

superestimativa realizada pela primeira inventariante;

ii. Fosse listado no inventário mais uma parte de terras, vizinhas,

e com registros nº 3.223 e nº 3.224, do livro das transcrições 3 – H,

nas fls. 61v/62 e 62v/63, respectivamente.

iii. Porém nesta informação houve um erro material ao elencar o

tamanho da propriedade como apenas a área da transcrição nº

3.223. Fosse removida a inventariante inicial e o herdeiro

Francisco, visto que ambos venderam seus direitos hereditários,

por meio das seguintes escrituras públicas de cessão de direitos

hereditários, ambas lavradas no Cartório de notas da cidade de

Cacimba de Dentro, estado da Paraíba, quais sejam:

iii 1. livro de notas nº 21, fls. 143v a 145v, datada de 6 de junho de 1963,

constituindo a venda dos direitos do herdeiro Francisco Gomes de



Oliveira para o cessionário Antônio Pereira de Melo. Ver Apêndice 13;

iii 2. livro de notas nº 21, fls. 149v a 151v, datada de 16 de junho de 1963,

realizando a venda dos direitos hereditários de Francisca Gomes dos

Santos (a 1ª inventariante) para a sra. Severina Gomes de Oliveira. Ver

Apêndice 14;

iii 3. livro de notas nº 21, fls. 189v a 191, datada de 31 de outubro de

1963, concretizando a cessão do item iii.2 para o sr. João Bandeira de

Moura. Ver Apêndice 15;

iii 4. livro de notas nº 21, fls. 191 a 193, datada de 31 de outubro de

1963, finalizando as vendas dos direitos hereditários e tratando da

cessão do direito de meação da viúva (S. G. O.) para o cessionário

João Bandeira de Moura. Apêndice 16; e

iv. Fossem os herdeiros do item iii substituídos pelos herdeiros

cessionários Antônio Pereira de Melo e João Bandeira de Moura.

Após a manifestação dos herdeiros cessionários e da única herdeira

legítima que manteve seus direitos hereditários, houve a intimação

dos herdeiros Francisco Oliveira, Francisca Santos e Francisca Melo

para se pronunciar sobre os bens do espólio e das cessões

hereditárias instadas.

Os herdeiros cedentes não se pronunciaram. Deste modo, o

magistrado destituiu os poderes e prerrogativas da primeira

inventariante, excluiu os herdeiros cedentes e os substituiu pelos

cessionários e nomeou o sr. Antônio Pereira de Melo como segundo

inventariante, conforme fls. 40/40v do processo em tela. Figura 4.19.



Figura 4.19 – Ajuste do título de herdeiros do espólio dos “de

cujus”

Fonte: Decisão Interlocutória, datada de 9 nov. 1964 no processo

TJPB nº 2.344, 1964.

c) 3ª Etapa – Explicação do ajuste da Relação de Bens

Ao analisar os autos processuais é constatado a citação de

plantações, casas e barreiros de armazenamento hídrico, porém de

forma desconexa das propriedades que os contém.

Nas primeiras declarações da inventariante nº 1 (F.ca G. Santos) é

citada a parte de terras com 10 quadros de 50 braços, que em na

métrica atual equivale à 12,1 hectares, e lincado ao registro das

Transcrições nº 3.735. Ver Apêndice 17. Constituindo a primeira falha

pela minoração da área real de terras do espólio.



Enquanto na contestação da herdeira (F.ca G. Melo) face às primeiras

declarações da inventariante nº 1, ver íntegra no Apêndice 18, consta

o acréscimo das propriedades de Transcrição nº 3.223 e nº 3.224,

estimando à área de 6 quadros de 50 braças (7,26 he).

Acontece que ao analisar às integras dos registros nº 3.223 (Apêndice

10) e nº

3.224 (Apêndice 11) e confrontando os limites com as descrições de

confrontações da propriedade relatada na contestação em epígrafe,

conclui-se que foi computada a área apenas da propriedade nº 3.223.

E para verificar a localização geoespacial, recorre-se a situação da

propriedade nº 3.223, apresentada na Figura 4.16, que conta com

área de 7,20 hectares, sendo bem semelhante à descrita na

contestação. Senão observe a Figura 4.20.

Figura 4.20 – Propriedade: (a) expressa na contestação e (b) no

registro nº 3.223

(a)



(b)

Fonte: Contestação, datada de 17 jul. 1964 no processo TJPB nº 2.344, 1964 e Registro nº

3.223. Do Livro 3-H, Fls. 61v/62 do Cartório de Araruna-pb, 1950

Diante do panorama apresentado tem-se a ausência da imputação

da área da propriedade de Transcrição nº 3.224, sendo esta a

segunda falha quanto à área da propriedade inventariada.

Em seguida, consta a inserção das Transcrições nº 8.803 e nº 8.800,

ambas do livro 3 – T, fls. 38v/39 e 37v/38, respectivamente, procedida

pelo herdeiro cessionário João Bandeira de Moura.

O registro nº 8.803 recai sobre os direitos de meação da viúva (Sev.ª

G. Oliv.ra), cabendo a área de 6 Quadros de 50 braças. Enquanto o

registro nº 8.800 recai sobre os direitos da inventariante nº 1 (F.ca G.

Santos) que os vendeu a então viúva e por fim houve a segunda

venda ao cessionário (J.ao Bandeira), recaindo sobre a área de 7

Quadros de 50 braças.



Totalizando assim 13 Quadros de 50 braças e, consequentemente,

15,73 hectares e evocando a propriedade de Transcrição nº 3.735,

constante na Figura 4.18 e com área de 15,6 he. Ver os Apêndices 12 e

21.

Nos Apêndices 22 e 23 consta a íntegra do inventário de bens do

espólio em análise, contemplando as declarações do inventariante

nº 2, quanto as seguintes extensões de terras: 8 Quadros de 50

braças (9,68 he), acrescida, com 5 Quadros de 50 braças (6,05 he),

ambas da Transcrição nº 3.735.

Conforme pode-se frisar do mandado de intimação, datado de 5 de

fevereiro de 1965, com a determinação expressa do inventariante nº

2 comparecer ao cartório judiciário de Araruna-PB e “fazer as

necessárias declarações na qualidade de inventariante dos bens” do

espólio. Ver Apêndice 24.

Além de constar no mandado de intimação (Apêndice 25), de 22 de

abril de 1965, para o inventariante nº 2 “prestar suas declarações

finais dos bens deixados” pelos “de cujus”.

Assim, entende-se que o inventariante nº 2 refez a informações da

propriedade nº 3.735, indicada a menor pela inventariante nº 1, e

contendo na realidade os 13 Quadros de 50 braças comprados pelo

cessionário (J.ao Bandeira).

CONCLUSÕES

O presente trabalho demonstrou que o inventário extrajudicial,

regulamentado pela Lei 11.441/2007 e aprimorado pela Resolução

CNJ n° 571/2024, representa um avanço significativo na

desburocratização do direito sucessório brasileiro. Ao analisar a



evolução histórica e os fundamentos legais, foi possível evidenciar

como essa modalidade proporciona maior celeridade, economia e

segurança jurídica aos herdeiros, especialmente quando há

consenso entre as partes e ausência de conflitos patrimoniais.

Um dos pontos centrais do estudo foi a análise de casos práticos,

que revelaram a importância do acompanhamento técnico e da

atuação diligente dos profissionais do direito. Através desses

exemplos, observou-se que a correta instrução documental, o

levantamento de dívidas, a verificação de certidões e a participação

do Ministério Público nos casos de herdeiros incapazes são etapas

essenciais para garantir a lisura do processo e evitar prejuízos aos

interessados.

Além disso, o trabalho enfatizou o combate à fraude cartorária,

destacando os mecanismos preventivos adotados pelas serventias

extrajudiciais. A exigência de autenticação cautelosa de

documentos, a análise criteriosa de certidões, a fiscalização de

possíveis adulterações e a atuação do Ministério Público como fiscal

da lei são práticas fundamentais para blindar o inventário contra

tentativas de fraude e garantir a proteção dos direitos hereditários.

Estudos de casos reais mostraram que a ausência desses cuidados

pode resultar em prejuízos patrimoniais, litígios posteriores e até a

anulação de atos notariais.

Por fim, recomenda-se a ampliação da cultura de prevenção e

transparência nas serventias extrajudiciais, aliada à capacitação

contínua dos profissionais envolvidos. O fortalecimento dessas

práticas contribui para a consolidação do inventário extrajudicial

como instrumento eficaz de acesso à justiça, promovendo a

dignidade da pessoa humana e a proteção do patrimônio familiar.
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(J.e G. Oliv.ra)
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FOLHAS 143v/145v, LIVRO DE NOTAS nº 21, Cartório de Cacimba



de Dentro-PB







Fonte: Certidão Reprográfica da Escritura pública de Compra e Venda de Herança,

Lavrada em 6 jun. 1963, Livro de Notas nº 21, fls. 143v/145v do Cartório de Cacimba de

Dentro PB, Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 14 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DA ESCRITURA,

FOLHAS 149v/151v, LIVRO DE NOTAS nº 21, Cartório de Cacimba de

Dentro-PB







Fonte: Certidão Reprográfica da Escritura pública de Compra e Venda de Herança,

Lavrada em 15 jun. 1963, Livro de Notas nº 21, fls. 149v/151v do Cartório de Cacimba de

Dentro PB, Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 15 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DA ESCRITURA,

FOLHAS 189v/191, LIVRO DE NOTAS nº 21, Cartório de Cacimba de



Dentro-PB



Fonte: Certidão Reprográfica da Escritura pública de Compra e Venda de Herança,

Lavrada em 31 out. 1963, Livro de Notas nº 21, fls. 189v/191 do Cartório de Cacimba de

Dentro PB, Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 16 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DA ESCRITURA,

FOLHAS 191/193, LIVRO DE NOTAS nº 21, Cartório de Cacimba de

Dentro-PB



Fonte: Certidão Reprográfica da Escritura pública de Compra e Venda de Herança,

Lavrada em 31 out. 1963, Livro de Notas nº 21, fls. 191/193 do Cartório de Cacimba de Dentro

PB, Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 17 – PRIMEIRAS DECLARAÇÕES DA INVENTARIANTE nº

1 (F.ca G. Santos) NO PROCESSO DE INVENTÁRO E PARTILHA nº

2.344/1964







Fonte: Certidão Reprográfica das primeiras declarações da inventariante nº 1 do Processo

TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 18 – CONTESTAÇÃO DA HERDEIRA F.ca G. Melo ÀS

PRIMEIRAS DECLARAÇÕES DA INVENTARIANTE nº 1 NO



PROCESSO nº 2.344/1964







Fonte: Certidão Reprográfica da contestação da Herdeira F.ca G. Melo face às primeiras

declarações da inventariante nº 1 do Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 19 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DAS FOLHAS 38v/39,

LIVRO 3-T, TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES nº 8.803, Cartório

de Araruna-PB



Fonte: Certidão Reprográfica das Folhas 38v/39, Livro de Transcrição das Transmissões 3T,

Matrícula nº 8.803, Assentada em 18 NOV. 1963, Cartório de Araruna PB, 1967.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 20 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DAS FOLHAS 37v/38,

LIVRO 3-T, TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES nº 8.800, Cartório

de Araruna-PB



Fonte: Certidão Reprográfica das Folhas 37v/38, Livro de Transcrição das Transmissões 3T,

Matrícula nº 8.800, Assentada em 16 nov. 1963, Cartório de Araruna PB, 1967.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 21 – CERTIDÃO REPROGRÁFICA DAS FOLHAS 155v/156,

LIVRO 3V, TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES nº 10.478, Cartório



de Araruna-PB

Fonte: Certidão Reprográfica das Folhas 155v/156, Livro de Transcrição das Transmissões

3-V, Matrícula nº 10.478, Assentada em 6 jul. 1967, Cartório de Araruna PB, 1967.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 22 – DECLARAÇÕES INICIAIS DO INVENTARIANTE nº 2

(Ant.o P. de Melo) NO PROCESSO DE INVENTÁRO E PARTILHA nº

2.344/1964







Fonte: Certidão Reprográfica das declarações iniciais da inventariante nº 2 do Processo

TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 23 – DECLARAÇÕES FINAIS DO INVENTARIANTE nº 2

(Ant.o P. de Melo) NO PROCESSO DE INVENTÁRO E PARTILHA nº



2.344/1964



Fonte: Certidão Reprográfica das declarações finais da inventariante nº 2 do Processo

TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 24 – MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA DECLARAÇÕES

INICIAIS DO INVENTARIANTE nº 2 NO PROCESSO nº 2.344/1964





Fonte: Certidão Reprográfica do mandado de intimação para declarações iniciais da

inventariante nº 2 do Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 25 – MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA DECLARAÇÕES

FINAIS DO INVENTARIANTE nº 2 NO PROCESSO nº 2.344/1964



Fonte: Certidão Reprográfica do mandado de intimação para declarações finais da

inventariante nº 2 do Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 26 – DESPACHO DO MAGISTRADO QUANTO AO RITO

DA PARTILHA DE BENS DO ESPÓLIO DO PROCESSO nº 2.344/1964

Fonte: Certidão Reprográfica do despacho do magistrado quanto ao rito da partilha dos

bens do espólio do Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



APÊNDICE 27 – FORMAIS DE PARTILHA DE BENS, PROCESSO nº

2.344/1964









Fonte: Certidão Reprográfica dos formais de partilha de bens e encaminhamentos

decorrente no Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.

APÊNDICE 28 – CERTIDÃO DE TRANSITADO EM JULGADO,

REGISTRO E VISTO E CORREIÇÃO DO PROCESSO nº 2.344/1964



Fonte: Certidão Reprográfica da certidão de transitado em julgado, do registro e do visto

em correição do Processo TJPB nº 2.344/1964, 1964.

Nota: A certidão reprográfica foi obtida por meio da do Princípio da Publicidade dos

Registros Públicos e da Lei de Acesso à Informação.



Trabalho de Conclusão de Curso apresentado ao Curso de Direito do
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concentração: Direito Notarial e Registral, Direito Processual Civil e

Direito Penal. Orientadora: Prof.ª Dr.ª Renata Morais

Leimig.Coorientadora: Prof.ª Me Ivone Maria da Silva


